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Actos áo Poder Legislativo 
LEI N. 2035 — DE 30 DE DEZEMBRO DE 1924 (1) ! ' • '4 1 

A ittonm o Poder Executivo a contractar c m a Sociedade 
Anonyma Industrias de Seda Nacional a defesa epro
paganda da sericicultura na líatado de 8. Paulo. 

0 Doutor Carlos de Campo?, Pres i iant© tio Estado de 
Sào Paulo. • í 

Paço sabor que o Oongreiio Legislativo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte ; 

Artigo 1.° — Fica o Governo autorizado a contratar 
com a Sociedade Anonyma ludos t i í a» de SeJs Nsciona], a 
defesa e propaganda da sericicultura no Estado de Sào P a u 
lo, ' m e d í i n t o B subvenção de duzeptes e e íneoenta contos de : 
réis i 250:0001000), por anno © pelo prazo de eineo anitos. 

Art igo 2." — A contrastante fica obrigada : I 
1." — a proceder tio Iustttuto de Oerieiaultura de Cam- ; 

pinas a selecç&o das raç-is do bicho de seda (se Ilaria mo-
ri) mais adaptáveis ao paiz, a promover a pnphvlaxia da 
producçâo bem o< mo manter dez erw-çõ s modelo e viv ires 
de amoreiras em diferentes poati s do E s t a i ; ' I 

2 . 9 — a forne ser gratuitamente até quinhentas m i l 
giammas (500.000) de óvulos do faícli) da seda e dois mi— 
Ihões e quinhentos mil ( 2.500,000 mudas â e amoreiras aos 
criadores do sirs»o no Estado de São Paulo, adquirindo a pro-
duccà > de casulos im mesmos ao preço niinímo de seis mil réis 
(6$0J0) por k i l o na f*briea em Campina», para os casulo» <j ie 
iêm o rendimento nortnsl do 10 a 12 kilogrammos de ea-
luirjH para 1 kilogramnio de fio de seda; ; 

3." — a aJmiítir nos laiis estabeleeimentos, por conta 
do Estado, tte» agrou, mos para praticarem em sericicultura, 

Art'g.) 3.° — O Governo estabelecerá no contracto res
pectivo as g é r a n t í i s e penalidades que se tornem necessá 
rias, paia a pe feita execução dos serviço» contractado?. 

Artigo 4." — F i c a o Go-.-erno autorizado a abrir os 
«reditos necessários para <'!• euçàa da presente l e i . 

Art igo 5-° — Revogam, m as disposições em eo .trario, 
Os Secretários de Estado dos Negócios da Agricu tura, 

Gonimercio e Gbias Publicas e da Fazenda e do Thesouro 
assim a façam «xrcutar. 

Palacio do Governo do Estado de S i o Paulo, aos 30 de 
Dezembro de 1124. 

C A R L O S B B C A M P O S 
Gabriel Ribeiro dos Santos 
Mario Tavares 

Publicada na Secretaria de Estado doa Negócios da 
agricultura, Crmmercio e Obras Publicas, aos 30 de Dezem
bro de 1924. —• Eugênio Lefèwre, Director Gera l . 

L E I N. 2044 — DII 81 • • mzmmu} o» 1924 (2) 

(Jrêa aidiios eommereims, na Europa e ms Estados Uni
dos, para propaganda econômica do Estado. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado á e 
Bao Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte: 

Art igo i . " — Fie» o Poder Eieiutivo autorizado a 
' installar um escriptorio commercial na Europa a outro nos 

(1) Publicada 2* ws por ter sabido com inenrreeçõ •». 
(2) Publicada 2." veat por t;r sido publicada sem a 

• i s ígaa t t i r» do Secretario da Agricultura. 

rW.t.Io? ; t<«>*«<«! j ara pr. p>.^aíid* >•«« uotuica do Estado pci;-
}>!.'..!•< tu i ',»> .*. 11; F m ! tsl ft- p. que drvanv ser nornra,- . 
.•>:*- j»ó.-!.'di ,- • im r. :.>> «>, nu- <•*,<[(» dr> l.ii federal n.° 4555. 

art'^i. ' - \)> veii.'"m H i - h d? .• iddidos commecciaea 
• • ii>5 ,1» i r i a : * iiiío.- ãf lèi- • K« "tíMiOOSOft'? / aniiuaes, fi* 
cando a ear go dos mtmvos todas m despesas neces ia t ías pa
ra o completo des mpenho de sna missão, 

i Ar t igo 3,° — O Poder Executivo r e g u l a m e n t a r á eita 
lei e abrirá o necessário meííto para a sua rxeeuça) . 

I Ar t igo 4." — Kevpgam se as i ísposíções em eontr irio. 
« Palacio do Governo do Estado de S&o Paulo, 31 de 
I Dezembro de 1924. 

C A K I . O H D S C A M P O S 

Mario Tavares 
Gabriel Ribeiro do» Santos 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
• Estudo, aos 31 de Dezembro de 1924. — TMopMlo Af. Mo-
' hrega, Director Geral . 

Actos do Poder Executivo 

Abre um credito especial de Rs. 23:908^300, mais os ju-os 
que forem decrescidos, para pagamento a João Pereira 
de Oliveira Penteado, em virtude de sentença judicial. 

O Doutor Carlo» Campos, Presidents* do Estado de Sâo 
Paulo. 

Usando da autorisaçao que lhe confere a l e i n. 2046. 
de 31 de Dazembro do 1924, 

Decreta : 
Artigo 1." — Fica abarto á See re tw í» d\ Pa ie i ida e 

do Tbcsouro do Estado, um credito especial do vinte o t rês 
contos novecentos e oito mil e trezeutos ré s (Ri. 23:9081^00), 
mais os juros que forem aoorescidos, para pagamento a J o i o 
Pereira de Oliveira Penteado, em virtude de sentença judi
cial. 

Artigo 2.° — Revogam se as disposições em contrario. 
Palacini do Goveroo do Estado de S. Paulo. S de J a 

neiro de 1825-
• C A R L O » FM CàMPOS 

Mario Tamres 

Publisado na Secretaria da Faz mda » do Tka»f»nro do 
Estado, «oi 9 de Janeiro i e 1925.'— Th§opMl,Q J C Wltorega, 
Director Geral. 

1 _____ 
D E C S I T O N. 3788 — D » 9 o» . M K B I R O O« 1115 

! 
' abre um credito especial de Rs. 1:034j150, para pagamento 
j mo sr. Evaristo de Paiva Junior, em virtude de sem-

tença judicial. 
1 O Doutor C í r ios á e Campos, Presidente cio Estado dé 
i S. Pf.uln, 
1 Usando da autcrisaçai que lhe confere a íd u. 2050, 

de 31 de Dezembro de 1921, 
I Decreta : 
' Art igo 1.° — P i c a aberto á Secretaria da f A S M . á » e á,i 

Thesooro, mm erédito eipeaial i e mu W D M tnx.m »» ^<m'rr 
m i l cento e ciaooenta róis ( S i . 1:0315150 f-,;r« patrartu-utv 


